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11.2) Os candidatos deverão  interpor  recursos de  forma  
“PRESENCIAL” ou  “VIA  INTERNET” conforme especifi cação da 
forma prevista no quadro do subitem 11.1 do presente Edital, 
nos prazos informados no Anexo 02 - Cronograma Completo do 
presente Edital.
11.2.1) Para  interpor  recurso  pela  forma “Presencial”,  é  
necessário  o  preenchimento  de  Formulário  próprio,  disponível  
no  endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, o qual 
deverá ser entregue na sede do CETAP (ver endereço no item 14 
do presente Edital) no horário de 08h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h00.
11.2.2) Para interpor recurso pela forma “Via Internet”, é 
necessário acessar o Portal de Acompanhamento (http://www.
cetapnet.com.br) e preencher eletronicamente o Formulário 
próprio.
11.3) Todos os recursos serão analisados, entretanto, 
somente serão respondidos e divulgados no site http://
www.cetapnet.com.br em documento específi co os Recursos 
interpostos contra o Gabarito Ofi cial Preliminar se devidamente 
fundamentados. Os deferimentos/indeferimentos dos demais 
Recursos interpostos contra as outras fases do certame serão 
informados através da divulgação dos Resultados Defi nitivos 
de cada etapa questionada, quando então o candidato poderá 
verifi car a alteração ou não de sua pontuação, o que indicará o 
respectivo deferimento/indeferimento do recurso, não havendo 
qualquer outro tipo de comunicação relacionada ao deferimento 
ou indeferimento dos recursos.
11.3.1) Em nenhuma hipótese, será encaminhada resposta 
individual aos candidatos.
11.3.2) O candidato poderá ter acesso à resposta aos recursos 
interpostos na sede do CETAP.
11.3.3) O CETAP não se responsabilizará pelo não recebimento 
dos recursos Via Internet interpostos ocasionado por motivos 
de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como, outros 
fatores que  impossibilitem a  transmissão de dados.
11.4) Se o exame de recursos contra o Gabarito Ofi cial 
Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha resultar na 
anulação de  questão  integrante  de  Prova,  a  pontuação  
correspondente a essa questão será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de  terem  recorrido.
11.5) Se  houver  alterações do Gabarito Ofi cial 
Preliminar, essa alteração valerá para todos os  candidatos, 
independentemente de terem recorrido.
11.6) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
no seu recurso. Recursos inconsistentes ou sem fundamentação 
serão preliminarmente indeferidos.
11.7) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de  revisão 
de  recursos e/ou  recurso contra o Gabarito Ofi cial Defi nitivo.
11.8) Recurso  interposto fora do prazo previsto será 
indeferido.
11.9) Não será aceito recurso enviado via postal, via fax, via 
correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
11.10) Recursos cujo teor desrespeite a Banca serão 
preliminarmente indeferidos.
11.11) A Banca Examinadora constitui última instância para 
julgamento dos recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
12. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
12.1) Os  resultados  de  cada  etapa  do  presente  Concurso  
Público,  bem  como  todas  as  comunicações  ofi ciais  de  
interesse  dos candidatos,  serão  disponibilizados  para  consulta  
no  endereço  eletrônico  http://www.cetapnet.com.br.
12.2) É de  inteira responsabilidade do candidato a obtenção 
das  informações ofi ciais através dos meios disponibilizados 
pelo CETAP, não podendo o candidato alegar desconhecimento 
de qualquer publicação ofi cial divulgada dentro dos  termos 
especifi cados no  item 12 do presente Edital.
12.3) Não serão fornecidas informações por telefone, fax, 
correios, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outra forma que 
não as especifi cadas no item 12 do presente Edital.
13. DA NOMEAÇÃO E POSSE
13.1)  A nomeação e posse no cargo obedecerão à ordem de 
classifi cação.
13.2)  A nomeação dar-se-á em consonância com a legislação 
em vigor.

13.3) Os candidatos serão convocados através do Diário 
Ofi cial do Estado do Pará.
13.3.1) Não serão realizadas convocações através de telefone, 
fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outra forma que não 
as especifi cadas no subitem 13.3 do presente Edital.
13.3.2) É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção 
das informações referentes à convocação ofi cial através dos 
meios disponibilizados pelo Governo do Estado do Pará e 
pelo MPCM não podendo o candidato alegar desconhecimento 
de qualquer convocação ofi cial divulgada dentro dos termos 
especifi cados no subitem 13.3 do presente Edital.
13.4)  Após a nomeação, serão exigidos dos candidatos 
classifi cados os documentos relativos à confi rmação das condições 
estabelecidas nos itens 02 e 03 do presente Edital que estabelecem 
as exigências de cada cargo para efeito de investidura, bem 
como da legislação pertinente, sendo que a não apresentação de 
quaisquer deles implicará na revogação do ato de nomeação.
13.4.1) Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
declarações, nem fotocópias não autenticadas.
13.4.2) É facultado ao MPCM exigir dos candidatos, até a data 
da posse, além da documentação prevista neste Edital, outros 
documentos que julgar necessário.
14. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL
14.1) Endereço da sede do CETAP: Av. Presidente Vargas, 
n.° 158, sala 902, CEP: 66.010.-000, Centro, Belém/PA. (Horário 
de funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1) A inscrição do candidato importará no conhecimento 
das presentes instruções e na aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas  legais pertinentes.
15.2) O MPCM e o CETAP não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações que 
venham a ser comercializados,  referentes à preparação de 
candidatos a este Concurso Público.
15.3) Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das Provas. O candidato 
deverá observar, rigorosamente, os Editais e os comunicados a 
serem divulgados na forma do item 12 do presente Edital.
15.4) Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a 
divulgação do Resultado Final, e não se caracterizando qualquer 
óbice, é facultado ao CETAP a  incineração das Provas e demais 
registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 
do concurso, os  registros eletrônicos.
15.5) Toda documentação comprobatória enviada via 
Sedex, junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
será considerada como válida quando postada dentro do prazo 
estabelecido no presente Edital.
15.6) Os  itens, subitens e Anexos deste Edital poderão 
sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, ou até a data de convocação dos candidatos para 
a Prova correspondente, circunstância em que será mencionada 
em Edital de Retifi cação ao presente Edital a ser publicado na  
forma do  item 12 do presente Edital.
15.6.1) É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todo e qualquer Edital de Retifi cação ao 
presente Edital que vier a ser publicado, nos  termos do  item 12 
do presente Edital.
15.7) Caberá ao MPCM a Homologação do Resultado Final, o 
qual será publicado no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
15.8) Os casos omissos serão  resolvidos pela Comissão do 
Concurso em conjunto com o CETAP.
15.8.1) Os questionamentos  relativos a casos omissos 
no presente Edital e na Legislação pertinente deverão ser 
protocolados na sede do CETAP e serão resolvidos pela Comissão 
do Concurso  em conjunto com o CETAP.
15.9) A Comissão do Concurso poderá anular a inscrição, 
prova ou admissão do candidato, a qualquer  tempo, desde que 
sejam verifi cadas falsidades de declaração ou  irregularidade nas 
provas em que se submeter.
15.10) O MPCM e o CETAP se  eximem  de  quaisquer  despesas  
decorrentes  da  participação  do candidato no presente Concurso Público.
15.11)  O Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, a 
contar da data de Homologação do Resultado Final, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério do MPCM.
15.12) O candidato APROVADO obriga-se a manter atualizado 
seu endereço junto ao MPCM, enquanto perdurar a validade do 
Concurso.
15.13) Não  serão  fornecidos aos  candidatos,  pelo  CETAP,  
quaisquer  atestados,  certidões  ou  certifi cados  relativos  à 
classifi cação ou  notas de candidatos, valendo para este fi m a 
Homologação do Resultado Final do Concurso Público divulgada 
no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
15.14) Fica assegurada a fi scalização do concurso público, em 
todas as suas fases, pelas entidades sindicais representativas de 
servidores públicos, conforme §3o do artigo 11 da Lei Estadual 
n.o 5.810/94.
15.15) Legislações com entrada em vigor após a data de 
publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do presente certame.
15.16) O foro da Comarca de Belém - PA  é  competente para 
decidir quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital e respectivo Concurso Público.
15.17) O presente Edital entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Belém, 14 de janeiro de 2015.
Dra. Elisabeth Massoud Salame da Silva
Procuradora Geral do MPCM/PA
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ANEXO 01 - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I - NÍVEL MÉDIO
1.CONHECIMENTOS BÁSICOS
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA
Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfi ca 
contida no Decreto n.º 6.583, de 29 de setembro de 2008.
Compreensão e Interpretação de Textos. Ortografi a. Acentuação 
gráfi ca (crase) e uso dos porquês. Signifi cação das palavras: 
sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Classes de 
Palavras. Período simples e composto. Pontuação. Concordância 
Nominal e Verbal. Colocação dos pronomes átonos. Figuras de 
Linguagem.
1.2 NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Sistema operacional e ambiente Windows Vista e Windows 
7. Edição de textos, planilhas e apresentações utilizando 
Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2003 e 2007) 
no ambiente Windows. Conceitos básicos, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de Internet. Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos 
de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas.
1.3 LEGISLAÇÃO
Lei Orgânica do MPCM (Lei Complementar n.o 086/2013): www.
mpcm.pa.gov.br
Lei Orgânica do TCM (Lei Complementar n.o 084 /2012): www.
tcm.pa.gov.br
Regimento Interno do TCM: www.tcm.pa.gov.br
Regime Jurídico Único (Lei n.o 5.810/94) : www.alepa.pa.gov.br
Constituição do Estado do Pará: www.alepa.pa.gov.br
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 01: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO: A natureza das 
organizações. Estrutura organizacional. Estudo de layout. 
Gestão pela qualidade. Mudança e inovação. Planejamento, 
Organização, Direção e Controle como parte integrante do 
processo administrativo. Gestão por processos. Sistema de 
Informação de Recursos Humanos: organização e controle de 
dados de pessoal. Desenvolvimento de Recursos Humanos e 
educação corporativa. Elementos da comunicação, comunicação 
corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho 
em Equipe. Noções de relações humanas e confl ito. Noções 
de elaboração de projetos. Noções de administração de 
materiais: recebimento, guarda, conservação, distribuição, 
classifi cação, catalogação, controle e inventário de estoque. 
Noções de Orçamento público: controle orçamentário. Noções 
de Administração Financeira: fl uxo de caixa, elaboração de 
demonstrativos, controle de saldos e movimentação bancária. 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Redação Ofi cial. Atividades de 
protocolo, recepção, classifi cação, registro e distribuição de 
documentos. Gestão de arquivos. Documentação: tipos de 
correspondências e documentos. Atendimento ao público. 
Conhecimentos sobre higiene e segurança do trabalho. Ética na 
prestação de serviços.
CARGO 02: TÉCNICO EM INFORMÁTICA - ESPECIALIDADE: 
DESENVOLVIMENTO: Sistemas operacionais: gerência de 
memória; sistema de E/S, sistemas de arquivos; Lógica de 
programação e estrutura de dados: algoritmos; raciocínio lógico; 
tipos de variáveis; expressões aritméticas, lógicas e relacionais; 
comandos de atribuição; comandos de entrada e saída; estrutura 
condicional; estrutura de repetição; matrizes e vetores; funções e 
procedimentos; arquivos; modularização e desenvolvimento TOP-
DOW; Orientação a objetos: conceitos fundamentais, princípios 
de programação orientada a objetos; Arquivo; registro; campo; 
chave primária, secundária, de acesso, de ordenação; tipos de 
arquivo: permanente, de transação, intermediário; organização 
de arquivos; métodos de acesso arquivos; Conceitos de estrutura 
de dados: divisão esquemática das estruturas de dados, alocação 
estática, alocação dinâmica, listas lineares, pilha, fi la; estruturas 
hierárquicas: árvore (defi nição, representação, caminhamento 
em árvore binária, transformação de árvore em árvore binária); 
implementação de hierarquias; e implementação de redes. 6. 
Banco de dados: fundamentos; características; funcionalidades; 
modelos de bancos de dados; projeto lógico e físico de banco 
de dados; modelos relacionais e de entidade relacionamentos; 
linguagem SQL; sistemas Gerenciadores de Bancos de Dados: 


